
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 1.454, DE 1996
 
(Do Sr. Paulo Paim) 

j unho d,:, 1993, que " r':':·;fl.11am,:,nt=l c· arti';f'::' ?-7, Lnc í so 

XXI, d3 C0natituicão Feder31, institui ncrm3S p3r3 1i­

cita~5eE 2 c0ntrat,:·s d5 Administra~â,~ P6blica e d~ 0U­

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O artigo Z9 da Lein° 8.666, de 21 de junhode 1993, 
passaa vigorarcom a seguinte redação: 

"Art. 29. A documentação relativa à regul8ridade fiscal e 
trabalhista, confonn~ o caso consistirá em: 

..........................................................................
 '~ 

v - certidão negativa da existência débi.tos para com os 
empregados ou eI-empregados, decorrentes de smtenças trabalhistas 
transitadas em julgado, expedida pelo setor competente da Justiça do 
Trabalho.·' . 

Art. ~ Esta leientra emvigor na data de sua publicação. 



--
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JUS'I1FlCAÇÃO 

Pretendemos com o presente projeto estabelecer a condicionante de 
que o Estado só transacione com empresários que cumpram a mais elementar de suas 
obrigações sociais, qual seja a de manter relaçõesjustas de trabalho. 

Uma forma de se garantir o cumprimento desse dever é a exigência 
que propomos seja inserida na Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos de modo a 
estimular o cumprimento de decisõesjudiciais reconhecedoras dos direitos dos trabalhadores, 
o que certamente ocorrerá em relação ao universo das empresas que vendem bens, realizam 
obras ou prestam serviços à Administração Pública, direta e indireta, nas diversas esferas da 
União. 

Estas razões levam-nos à certeza de que contaremos com apoio dos 
ilustrespares para aprovação do projeto. 

Saia das Sessões. em :!, de j ane.í ro 

"LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUCOS LEGISLATIVOS.CeCI li 

,

CONSTITUIÇAO
 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............... __ - --- .. ----------­

TÍTULO 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
 

............... --_ _- _--- _---_ .
 

CAPÍTIJLo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA 

1996 
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SEÇÃO] 

DISPO~IÇÕ~GERAIS 

Arte 37. A administração públicadireta,indireta oufundacional, ~e. qualquer do~ 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Pederaí e dos M~~lpl0S obed~ra 
aosprincípiosde legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: 
...••••.... -_.....•.......................-- •........•......•. __.....•.....••......
 

XXI - ressalvados os casosespecificados na legislação, as obras, servi­
ços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivasda proposta, nos termos da lei, o qual somentepermitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômicaindispensáveis à garantia do cwnprimen­
to das obrigações. 

§ 12 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicosdeverá ter caráter educativo, informativoou de orientação. 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri­
zem promoção pessoal de autoridades ou servidorespúblicos. 

§ 22 A não-observância do disposto nos incisos TI e m implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 32 As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão 
disciplinadas em lei. 

§ 4Q OS atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimentoao erário, na formae gradação previstas em lei, sem prejuízo 
da ação penal cabível. 

§ 5Q A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressal­
vadas as respectivasações de ressarcimento. 

§ 6Q As pessoasjurídicas de direito públicoe as de direito ~rivado pres­
tadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarema terceiros, asseguradoo direito de regresso contra o res­
ponsável nos casos de dolo ou culpa. _ __ . . . 

i ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• --_ .. 

http:�.....��
http:����....-_.....�.......................--�........�......�
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LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
 
Fom as alteruções introduzulas pela Lei li. "8.883. de 08 de juuln) de fC)1).J /)0(' Oi) 06 í).J) 

Regulamenta O urt. 37, inciso ..\:\1. da Constituição 
Federal, instttui normas para licitações e contratos 
da Admillülraçlio Pública e dá outras providêncios 

-	 - . 

, 
CAPITULO 11 
Da Licitação 

SEÇÃO D 
Da Habilitação 

Art. 29. Adocumentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 

prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadas­
. tro Geralde Contribuintes (CGC); 

11	 provade inscrição nocadastro de contribuintes estadual ou municipal. se 
houver, relativo a domicílio ou sededo licitante, pertinente ao seu 1"3010 

de atividade e compatível como objetocontratual: 

11I	 provade regularidade paracoma Fazenda Federal, Estadual e Munici­
paldo domicílio ou sededo licitante, ou outra equivalente, na forma da 
Lei; 

IV	 prova dI! regularidade relativa à Seguridade: Sacia! e ao Fundo de 
Garanua por TempodI! Serviço (F(i1~J, demonstrando sitmlrlio re­
gular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

. _ _	 . 


